
qEi 038
MUNtctPIO DE rsià d.,,DóiFr
NOVA SANTA

BÀRBARÁ:eSS ffi,ffi1'
6l 080000160

PODER EXECUTIVO

À!o.VIII
IMPREN§A OFICIÀL -
Lel n' 660, de 02 dê abril de
2013.

Ediçáo:

LEt N" I0t7/2021

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A
ABERTURÁ DE cRÉDITo ÀDICIoNAL SUPLEMENTAR NO
oRÇAMENTo oo vuNIcÍpto DE NovA snNtn gÁngene,
peu o rxrncÍcto DE 2021.

A Í. ,ara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições
Lefis, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. l'- Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a
abeÍtura de crédito adicional SUPLEMENTAR no orçamento do
Município de Nova Santa Bárbara, para o exercicio de 202 I .

Art. 2" - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-
programa do Município de Nova Santa Bárbar4 para o exercicio de
2021, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), mediante as seguintes providências:

I - inclusão de Íubdcas de despesa nas dotações orçamentárias

Art. 3" - Como recursos para abertura do crédito
SthZEUfNfen de que tÍara a prcsente Lei, serão utilizadas as
receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de
Fomento do Paraná S.A., autorizadas pela Lei n" 1006/2021.

AIt. 4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, I4 de setembrc de 2021

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

LEI N" r0l8/202r.

SÚMULÀ: Dispõe sobÍe aberrura de Crédito Adicional Suplementar da
quantia de R$ 40.080,20 (quarenta mit e oitenta reais e vinte centayos)
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Nova Santa Báóara, tro uso de suas atribuições
Legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

TOTAL 40.080,20

ÂÍ. 2' - Pam dar cobeÍtura ao CÍédito que alude o artigo
anterior, serão consideados recunos citado no artigo 43 daLei 4.320,
para a abertura do decreto.

02 EXECUTTVOMIINICIPAL
001 - Gabinete do Prefeito
04.122.0040.2004 - Manutençâo da Assessoria Juridica

Elemento de Despesa Fonte de

Reculso
Valor

190 - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e

Vantagens Fixas - Pessoal Civil
40.080,20

Cancelamento. 40.080,20
40.080,20TOTAL

Art. 3'- Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Procêsso Admin vo no 7ll202l

De acordo com o procedimenlo administrativo instaurado pelo
Município, objeto da Correspondência Intema de 08 de setembrc de
2021, Íeferente ao processa de |NÊXIGIBILIDÁDE DE LICITAÇÃO,
para as despesas com a LOCAÇÃO »f taóyft plna
INSTALAÇÁO DE EMPRESA PELO PROGRAMA DE GERÁÇÃO
DE EMPREGOS, em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal de Obras, do Íabalho e Geração de Empregos, tendo sido
atendidas as nonnas legais e pertinentes, na forma do contido oo inciso
V do caput do artigo 74, da ki n' 14.13312021, caÍacteriza-se a referida
inexigibilidade de licitação.

Publique-se na forma da Lei.

Nova Santa Báóara, 14 de setembro do 2.021.

CI.ÁUDEMIR UALÉRIO
Prefeito Municipal

Art. l" - Fica abeio no corente exercicio financeiro, um
Crcdito Adicional Suplemenrar da quantia dc Fx§ 40.080,20 (quarenta
mil e oitenta reais c vinte ceotavos), tem por objetivo o atendimento da
solicitação da CâmÂra Municipal.

Diário OÍicial Elêtrônico do Municipio de Nova Santa Bárbâra
Ruâ: Watfredo Eiltencourt d6 Morães n"222 - CenlÍo

Fon€r'Far (43) 3266-810O
E{nail: diâ.ioof ciat@ôsb.Dr.qov.bí / pmnsb@nsb_pr.qov.br

OI _ LEGISLATIVO MUNICIPAL
001 Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara

01.031.0010.2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Nova
Santa Báôara

Elemento de Despesa Fonte de
Recurso

Valor

20 - 1.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 001 4.000,00
ó0 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Juridica

001 33.080,20

70 - 3.3.90.46.00.00 - Auxilio-alimentação 00r 3.000,00

Nova Santa Bárbara, l4 de setembro de 2021.

DISPENSA DE LICITACÀO POR INEXIGIBILIDADE NO 7/202I

05 _ SECRETARIA MTJNICIPAI DE OBRÂS, DO TRABALHO E
GERAÇÃO DE EMPREGOS
001 - Secrotaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos
15.451.0090.1001 - Pavimentação de Vias Públicas, Construção de
Meio-Fio, Sarjeta e Galerias de Águas Pluviais
1005 - 4.4.90.51 .00.00 607 - Obras e hstâlaçôes............. 1.000.000,00

Diârio Oficial Eletrônico
Mtnicíoio de l{ova Santa Bârbana - Paraná

Ed!âo N' 2052 - Novâ §anta Bárbara, Paraná. TERÇA-FEIBá' 14 de SETEMBRO ile 2021.

I - Atos do Poder ExecrtiYo

000



PREFEITURA MUNICIPAL

039NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Contabilidade

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, solicitar que seja acrescentado no processo de

lnexigibilidade no 712021 e contrato 5612021 a Dotação Orçamentária, conforme relatório

anexo.

Atenciosamente,

Laurita de uza pos Almeida
Co ra

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.OBO/OOO1-60
E-mail: pmnsbídrnsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

Recebido por
Nome atu data

Nova Santa Bárbara, 15 de setembro de202'1.

45pJLJ:l!
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PREFEITURA MUNICIPAL 041
NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

TERMo DE coNTRATo DE LocAçÃo DE lMovEL

CoNTRATO No 56/2021

REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N,O 7/202.I

TERMo DE coNTRATo os r-oclçÃo oe ruóveloue
ENTRE SI CELEBRAM O I'IUHICÍPIO DE NOVA SANTA
gÁnelRA, pmalÂ E JosE MANUEL FERRETRA

PEREIRA.

o uutttcíplo DE NovA saNrl gÁRglRA, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob n. 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222, Cenlro,

nesle ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-'10, doravanle

dENOMiNAdO LOCATÁRIO, E JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA, iNSCritO NO CPF N'890.886.118.

15, RG n'7.064.305-7, residente e domiciliado na Rua Walter Guimarães da Costa, n" 743 - Centro,

na cidade de Nova Santa Bárbara - Paraná, doravante denominado LOCADOR, em observância às

disposições da Lei n' 14J3312021, resolvem celebrar o presenle Termo de Contrato, mediante as

cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.t. Este termo de contrato tem como objeto a locaçâo de imóvel situado na Rua Zacarias Lemes

Gonçalves, n'466 - Cenko, na cidade de Nova Santa Bárbara, Paraná, matricula n. 10.547, do Serviço

de Registro de lmóveis da Comarca de São Jerônimo da Serra/Pr, com área construida de741,43m2,

sendo que a área útil utilizada para locação será de 577,43m'?, para instalação de empresa pelo

Programa de Geração de Empregos.

2. CúUSULA SEGUNDA- DA TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO

2.1. 0 presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no inciso V do caput do artigo

74, da Lei n" 14.13312021, o qual autoriza a inexigibilidade de licitação para a 'aquisição ou locaçâo de

imóvel cujas caracteristicas de instalaçoes e de localização tomem necessária sua escolha".

3. CúUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas mndições de uso para os Íins a que se destina, e em estrita
obseÍvância das especiÍicações de sua proposla;

3.1.2. Garantir, durante o tempo da locaçã0, o uso pacíÍico do imóvel;

3.1.3. Manter, duranle a locação, a Íorma e o destino do imóvel;

3.1.4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.5. Auxiliar o LOCATÁR|O na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realizaçâo da
vistoria;

Rua WalÍiedo
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wlvw.nsb.pr.gov.br

BinencouÍ de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova Sanra Bárbare Paraná

Página í det
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PREFEruRA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

3.1.6. Fomecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitaçáo

generica;

3.1.7. Pagar as despesas exkaordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos

rotineiros de manutenção do edifício, como:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeraçâo e iluminação, bem como das esquadrias

extemas;

c. Obras destinadas a repor as condi@s de habitabilidade do edifício;

d. lndenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, oconidas em data

anterior ao inicio da locação;

3.1.8. Pagar os impostos (especialmente lmposto Predial Tenitorial Urbano - IPTU) e taxas incidentes

sobre o imôvel;

3.1.9. Entregar, em perfeito estado de funcionamenlo, os sistemas hidráulicos e de rede elétrica;

3.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicação

exigidas no processo de inexigibilidade de licitaçâo;

3.1.11. lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alteraçÕes na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação conespondente; e

3.1.12. Se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente nâo poderá denunciar o Contrato.

4. CúUSULA QUARTA. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

4.1. O LOCATÁR|O obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locaçâo exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de

Conkato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, mmpativel com a natureza deste

e com o fim a que se destina, devendo mnserváJo como se seu fosse;

4.1.3. Restituir o imóvel, Íinda a locaçã0, nas condiçoes em que o recebeu, salvo os desgastes e
deterioraçoes deconentes do uso normal;

4.1.4. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeilo cuja reparaçâo a esta incumba, bem como

as evenluais tuóaçoes de terceiros;

4.1.5. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao
LOCATÁR|O o direilo ao abalimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,
nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991;

4.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos veíÍicados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visilanles autorizados;
4.1.7' Não modiÍicar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR;

4.1.8. Entregar imedialamente ao LocADoR os documentos de cobrança de tributos e outros, cujo
pagamenlo não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou eigência de autoridade
pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRlO;

4.1.9. Pagar as despesas ordinárias de consumo de água e luz.

o Binencourt de Moraes no 222, Cent o, I 43. 3266.8100, - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. PaÍanáRua WalÍied
I - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - .Dr.eov.br

Página 2 de 5

ESTAOO DO PARANA



6&
Itrli

-lr#=É-

PREFEITURA N4UNICIPAL 043
NOVA SANTA BARBARA

s. cúusuu qurNTA.DAs BENFETToRTAS e colsenvlçÃo
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas por escrito, serâo indenizáveis e permitem o

exercicio do direito de retençã0, de acordo com o artigo 35 da Lei n0 8.245, de 1991, e o artigo 578 do

Código Civil;

5.1.1. OLOCATÁR|O Íica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptaçoes

indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, coÍre

construido, tapetes etc., poderão ser reliradas pelo LOCATARIO, devendo o imóvel locado, entretanto,

ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

6. CúUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

6.1. 0 valor do aluguel mensal e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor total de R$

60.000,00 (sessenta mil reais).

7. CúUSULA SÉIM. OO PAGAMENTO

7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, alé o 10o (décino) dia úú7 do mês

subsequenle ao vencido;

7.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária, mediante depósito em conta
conente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto

na legislação vigente;

7.3. será considerada mmo data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento;

7.4. o LocATÁRlo não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

s. cLÁusuLA otTAVA - DA VcÊNCn E DA PRORROGAçÃO
8.1. o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 15 de
setembro de 2021 e encenamento em 14 de setembro de 2022, por interesse da Administração, ser
pronogado por períodos sucessivos.

8.r.1. A pronogação de conhato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo. Toda
pronogação será precedida de comprovação da vantajosidade da medida para a Administração e
certificação de mmpatibilidade do valor do aluguel com o de mercado.
8.1.2. Caso não tenha inleresse na pronogaçã0, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias dadata do término da vigência do conhato,
sob pena de aplicação das sançÕes cabíveis por descumprimento de dever contratual.

9. CúUSULA NONA- DO REAJUSTE

9.1. Será admitido o reajuste do valor locatÍcio mensal, mediante a aplicação do Índice Nacionat
de Preços ao consumidor Amplo (lpcA), acumulado nos últimos ,12 meses, desde que seja

2, Centro, 7 43. 3266.8
licitacao@nsb.pr. gov.br

- 86.250-000 Nova Santa Bárhara- Pâraná

Página 3 de 5
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

observado o intenegno minimo de 'l (um) ano, contado da data de sua assinalura, para o primeiro

reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

9.2. 0 reajuste, deconente de solicitação do LOCADOR, serâ formalizado por apostilamento, salvo

se coincidente com termo aditivo para o Íim de pronogação de vigência ou alteração contralual.

9.3. Se a variação do indexador adotado implicar reajuste desproporcional ao preço medio de

mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compativel ao

mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

t0. cúusuLA DÉcrMA - DA 0oTAçÃo oRçAMENTÁRA

10.'1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos especiÍicos

consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercicio, na dotaçáo abaixo discriminada:

11. cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - DA F|SCAL|ZAÇÃO

ll.l. A fiscalização do presente Termo de contrato será exercida por um representante do
LOCATÁR|O, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surglrem no curso de sua execução;

ll.l.f. O Íiscal anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do
conkato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
11.1.2. As decisÕes e providências que ulkapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes;
t 1.1.3. 0 LocADoR poderá indicar um representante para representáJa na execução do contrato.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO CONTRATUAL
r2.1. o LocATÁRlO poderá rescindir este Termo de contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento lotal ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LocADoR,
sem prejuizo da aplicação das penalidades cabiveis;
12.2. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imôvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropíaçâ0, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRo poderá considerar
o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notiÍicaçã0, ou multa,
desde que, nesta hipotese, não tenha conconido para a situação;
12.3. O procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notiÍicação escrita, entregue
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

Moraes nô 222, Ccntro, I 43. 3266.8100, - 86-250-000 Nova Santa Bárba.r4 Pa.aná

Página 4 de 5
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ESÍADO DO PARANA

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos ou situaçôes não explicitadas nas cláusulas deste contÍato reger-se-ão

pelas disposiçoes contidas na lei n' 14.13312021, bem como nos demais regulamentos e normas

administrativas Federais e Municipais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente

de suas transcrições.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, a.lustados e contratados, após lido e achado

conforme, as partes a seguir Íirmam o presente conlrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Nova San , 15/0 021

no

Jose M Fffii,,

Zacarias ônçalves
Representante da Secretaria Municipal o Trabal

P

responsável pelo acompanhamentoI
TESTEI/U

a

.Àu S À§,,4^S"2a

Rua Walfredo Bittencourt de Mo.aes no 22
q _ E-mail li sb.Dr. .Dr.eov.br

2, Centro, t 43. 3266.8100. - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná
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Nova Sânta Btubârâ - PR, 15 de SETEMBRO de 2O2L - Diário Ohcial Eletrônico - Ediçâo: 2O53l2O2l-12 |

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 56/'02I 046
REF.: Inexigibiüdade n." 712021

LOCÁTÁRIO: MIIMCÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBÀRÁ, pessoa juridica do diÍeito público interno, inscrita no CNPJ sob o n"
95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalfÍodo Bittencourt de Moraes, no 222, centÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato reprcsentado pelo
seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério.

CONTRATADA: JOSE MÁNUEL FERREIRÁ PEREIRA, inscrito no CPF n" 890.886.1l8-15, RG n' 7.064.305-7, residente e domiciliado
na Rua Walter Guimarães da Costa, n" 743 - Centro, na cidade de Noya Salta Biálbara - Paraoá.

OBJETO: Locação de imóvel para instalação de empresâ pelo Programa de Geração de Empregos.

VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mensal, perfazendo o valor total de R§ 60.000,00 (sessentâ mil reais)
PRÀZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze) meses, ou seja, até 14llqt2L22.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.
DATA DE ÁSSTNATURA DO CONTRATO: l5 de setembro de 2021.

Servidori
Cargo:
Secretaria./Departâmento:
Valor (R$):
Destino:
Objetivo da Viagem:

Dâta do Pagametrto:
N' do Pagametrto:

CiCERO MIGUEL DE LIRA
MOTORISTA
SAÚDE
R$ 800,00
DIVERSOS
SOLICITÂÇAO DE DIARIA ÀO }IOTORISTA CICERO MIGUEL DE LIRÁ- P.{RA CUSTE,A.R
DESPESAS COM ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DO
FUNIDO MI'NICIPÁL DE SAUDE.
15t09t2021
3577 t2021

CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

CONCESSÃ O DE DIÁRIA N" 214/2021

O Prefeito do Municipio de Nova Santa Bártan, Estâdo do Paraná, usando das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei, tendo em vista as !q§
Municioais n' 809/2016 e n' 893/201 8. bem como, Instruções Normatiyas do Tribunal de Contas do Estado do paraná, CONCEDE DIÁRIA(SI
como segue:

Servidor:
Ca:
Secl!ía ria/Departamen to :
Valor (R$):
DestiDo;
Objetivo dâ Viagem:

Data do Pagamento:
N" do Pagamento;

IRÂNI RIBEIRO FRÁGOSO
MOTORISTA
SAÚDE
R$ 800,00
DIVERSOS
SOLICITAÇ AO DE DIARIA A MOTORISTA IR{,NI RIBEI RO FRAGOSO. P.AR{ CUSTE,{R
DES
FUN

PESAS CONI ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVI Ço Do
DO MUNICIPAL DE SAUDE.

1st09t2021
3578t2021

CLAUDEMIR VALÉRO
Prefeito Municipal

Não há b te data

Nào há publicaçôes para a p.esente data.

DiáÍio Oficial ElêtÍônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruar Walfrêdo Bitteficourt de MoÉes n.222- CentÍo

Fonê,i Far (43) 3266á100
E{nail: diarioof cial@nsb.pr.gov_br / pmnsb@nsb.pr.qov.bÍ

O Prefeito do Municipio de Nova Santa Báóara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis
M' ':tpair-q:-E09201ó9 40-lE, bem como, Instruçôes Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S),
colL, segue:

- Atos do
a
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licitacaô licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

0t?
{§ ismWeb(l s,

Ao fisca! do contrato n" 5612021 - Locação de imóvel
l mensagêm

Setor de Licitaçõês - Prefeitura Municipal de l{ova Santa BáÍbara
<licitacao@nsb.pr. gov.br>
Para : zacariaslemesgoncalves@hotmâil.com

30 de setembro de 2021
10:01

Bom dia,

Seguem anexo cópia do contrato n' 5612021, decorrente da inêxigibilidad e n.o 712021 firmado com o
senhorJosE MANUEL FERREIRA PEREIRA, inscrito no cPF n'890.886.118-15, RG n' 7.064.30s-7,
cujo objeto é a locação de imóvel para instalaÇão de empresa pelo programa de Geração de
Empregos, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas.

Att

https://mail google cotÍúmaiuÚo?ik=1463514Md&view=pt&§ea.ch=aI&permlhid=thrêad-a%3A 
t76076725a24837g8g29&simpt=msg-a7o3Ar4395 1/1

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Sêtor de Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
TelêÍone/ Whatsapp (43) 3266€1í4

A Contrato 56 2021 - Locação Barracão Ferreira.pdf
" 1396K
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CHEK LIST

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
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N' ESPECIFI o DOC OBS.
1

Ofício da secretaria solicitando o
Prefeito indo abertura do rocesso

4 Licita o à Contabilidade Pedido de dota
t Contabilidade à L Res osta dota o
6 Licita ao Jurídico lndica o Modalidade
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11. Contrato
12. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

M un icí ro a(
13. có ia do contrato ao fiscal

Rua Walfredo Bittencoun de Moracs n' 222, Ccntro, Fone 43 CEP - 86.250-000 Nova Sanra3266.8t00,
Bárbar4 Paraná - E-mail- licitacao/Ansb.pr.sov. br çrvrv.nsb.pr.qov.br
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PREFBruRA MUNICIPAL

Aos 30 dias do mês de setembro de 2021, lavrei o presente termo de
encerramento do processo licitatório de Inexigibilidade de Licitação n" 712021,
registrado em 1410912021, que tem como primeira folha a capa do processo e as
folhas seguintes numeradas do no 001 ao no 049, que co..esponde a este termo.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Santos
Responsáve pelo Setor de L itaçõesI

C

inencourt de Moraes no 222, Centro, Fone ,13 .32ó6.8100, cEP - 86.250-000 Nova Santa
Rua Walfredo B

- E-mail - liciracao(Ahsb.pr.gov.bÍ - u$rv.nsb.pr.eov.br
Bárbara, Paraná

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO X" ZIZOZt


